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Sentenças estrangeiras
O reconhecimento e a execução de sentenças estrangeiras sempre foram relacionados à questão de circulação internacional dos julgados. Haroldo Valladão menciona que “ a eficácia extraterritorial das sentenças estrangeiras constitui aspecto fundamental do princípio do respeito aos direitos adquiridos no estrangeiro e no acatamento à coisa julgada”.
Se é possível a aplicação da lei estrangeira pelo DIPr, há de reconhecer também a eficácia de sentença estrangeira, sedimentando a boa convivência na comunidade internacional entre os Estados.

Até bem pouco tempo atrás, as decisões oriundas da justiça estrangeira eram homologadas pelo STF, e agora se concentram no STJ, para assim apresentarem efeitos em terras nacionais. 
Contudo, não só a prática mas também a compreensão consolidada pelo STF continua a ser confirmada e utilizada pelo STJ, vigorando ainda o sistema instaurado no início do século XX.
Foi adotado o sistema de delibação, provindo do sistema italiano, que não questionava o mérito da decisão, não em sua subsistência, senão para a verificação dos requisitos formais e da ofensa à ordem pública, bons costumes e soberania nacional. É o chamado processo de contenciosidade limitada.
Os requisitos a serem cumpridos encontram-se na LICC e na Resolução nº.9 do STJ, que veio substituir o Regimento Interno do STF. São os pressupostos de homologabilidade da sentença estrangeira: 
(a) a sua prolação por juiz competente; 
(b) a citação do réu ou a configuração legal de sua revelia; 
(c) o trânsito em julgado do ato sentencial homologando, bem como o cumprimento das formalidades necessárias à sua execução no lugar em que foi proferido; 
(d) a autenticação, pelo Consulado brasileiro, da sentença homologanda e a tradução oficial dos documentos.
Esta sentença estrangeira só terá efeitos nos Brasil depois de homologada.

O contraditório nesse processo se restringe à discussão sobre a satisfação dos requisitos de homologação, considerando o julgamento de mérito do pedido. Denegando ou concedendo a homologação, o STJ reveste-se de autoridade de coisa julgada no sentido material,  podendo homologar parcialmente.

Importante frisar-se, ainda, alguns entendimentos do STF, vigentes para o processamento da homologação de sentenças estrangeiras no Judiciário brasileiro atual:

· A citação do réu domiciliado no Brasil deve se processar por carta rogatória, imprestável a comunicação que, a esse propósito, lhe fez consulado de país estrangeiro. (Ver SEC nº 861/EX STF).

Outras homologações de sentenças estrangeiras

a) homologação de sentenças declaratórias de falência
Tema pouco discutido pelo STF, quando competente. Em 1933, o STF decidiu quanto à homologação de sentença estrangeira envolvendo falência, negando o pedido, posto que o comerciante estava simultaneamente no Brasil e em países estrangeiros e seu principal estabelecimento comercial não estava situado no país da decretação da falência
.

Interessante citar Acórdão do STF em SE AgR 2492 sobre o assunto. Tratou-se de Agravo Regimental interposto contra a decisão que indeferiu a homologação solicitada de acordo resultante de assembléia de credores em processo de falência no estrangeiro, desprovido de qualquer chancela jurisdicional. 

Ainda foi, neste caso, aventada a hipótese da competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira, de acordo com o art. 89 do CPC. Isso porque o que se intencionava com a homologação estava intimamente relacionado com o imóvel rural situado no estado de São Paulo.

b) Homologação de laudos arbitrais

Em 1996, a Lei de Arbitragem simplificou o rito de homologação de laudos arbitrais, eliminando a homologação da decisão arbitral no seu local de origem. A lei inovou adotando a regra da distinção geográfica para estabelecer se um laudo é nacional – quando aqui proferido – ou estrangeiro – quando é feito no exterior.

Ainda no campo da arbitragem, houve grande discussão no STF a respeito da constitucionalidade de alguns dos artigos da lei 9.307, que vieram a ser solucionados em 2001.  A própria lei foi declarada constitucional na homologação de uma sentença estrangeira
.

O STJ já teve oportunidade de se manifestar em delibações de laudos arbitrais proferidos no exterior. Num dos casos este Egrégio entendeu que a parte comparecera regularmente a arbitragem e nada alegara sobre esse facto, não lhe cabendo fazê-lo depois, em juízo, na homologação. Esse julgamento é bem interessante por também ser o primeiro a mencionar a Convenção de Nova York – Convenção das Nações Unidas sobre o reconhecimentos de sentenças arbitrais estrangeiras de 1958.
c) Convenção Interamericana sobre eficácia extraterritorial das sentenças e laudos arbitrais estrangeiros

São duas as destacadas Convenções interamericanas sobre sentenças estrangeiras que merecem ressalva. A convenção interamericana sobre eficácia extraterritorial das sentenças e laudos arbitrais estrangeiros, de 1979, em vigor no Brasil desde 1997
. A convenção sobre competência internacional e eficácia extraterritorial da sentença estrangeira, de 1984, que apesar de assinada pelo Brasil, não foi aprovada pelo Congresso Nacional.
d) Mercosul

Nesta senda, há o Protocolo de Las Leñas que representa grande avanço à permissão da sentença estrangeira ser enviada diretamente pela justiça do país estrangeiro, por meio de carta rogatória. O STJ já utilizou desse procedimento do Portocolo e homologou sentenças estrangeiras que foram enviadas para tat por via de carta rogatória.

Questões para próxima aula:

1- Antes de 1996, como o Brasil resolvia as homologações de laudos arbitrais?
2- Quais foram os aspectos levados à jurisdição constitucional brasileira da Lei 9307 de 1996? O que foi discutido acerca da sua constitucionalidade?

3- Quais são os protocolos/Convenções que o Brasil se filia nesta seara?

4- Procurar informações sobre as Câmaras de Comércio e as Associações Comerciais que o Brasil compõe.

�Este trabalho somente deve ser usado como roteiro de estudo para a disciplina Direito Internacional Privado, ministrada pela Professora Juliana Miranda no 1º semestre de 2007, pois são notas de aula, sem revisão e sem citação adequada, dependendo da complementação dada pela professora em sala de aula. Fica registrado que este texto não dispensa as leituras indicadas na bibliografia básica da disciplina. 


� SE 919, julgada em 6.12.33.


� SE 5206, STF.


� Esta não foi usada pelo STF, apesar de incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro. Seus requisitos para o reconhecimento das sentenças estrangeiras caminham na mesma direção daqueles exigidos pela lei brasileira, não havendo conflitos ou incompatibilidades entre os dois sistemas. Contudo suas regras foram ultrapassadas pela LA, que simplificou o reconhecimento desses laudos. A Convenção sobre competência internacional diz a mesma regra do art. 89 do nosso CPC, competência exclusiva, por sua vez apresenta caráter mais abrangente quanto à competência concorrencial, o que não se traduz numa incompatibilidade com o sistema brasileiro.





